
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TlVA 

LEI NR 2 140, de 13 de março de 1 964. 

C~ia a Colônia Agrícola 
landia, no-munic1pio do 
me. 

de Sidro­
mesmo no-

o PRESIDENTE DA ASSEIIBLnA LEGISLATIVA 00 ESTAoo DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado gecr~ 
ta e eu promulgo noa termoa do artigo 17 da Constituiçao do 
Estado a seguinte lei. 

Artigo la _ Fioa criada a Colônia Agríoola de Sidrolân 
dia! no munioípio dO mesmo nome, oom a ~rea de 3 000 ( trêã 
mil) hectares, dentro dos seguintes limites. Norte - terras 
da Fazenda Campo Alegre, dos suoessores de Manoel Joaquim 
de Moraes; Sul - terras da Fazenda Alegre dos Suc!ssores de 
Olímpio Geroia de Souza; Leste - Ribeirao Canaetrao e ao 
Oeste - oom terras da fazenda Correntes, terras essas trana 
oritas sob na 21.58~, do livro 3z da Comaroa de Campo Gran= 
de. oom a denominaçao de Fazenda Campo Y.erde e pertenoente­
aos herdeiros de Clodurpho Maroondes Torres. 

Artigo 28 - O Poder Exeoutivo, para os !ins da presen­
te lei, adqulri~ por oompra ou desapropriaçao a gleba de 
terras referida no artigo anterior. 

Artigo 38 - O Governador do Estado Erovidênoia~ no 
prazo de seis meses a_oontar da pUElioaçao desta lei, para 
ser prooedida a mediçao e demarcaçao da ~rea menoionada no 
artigo la. 

Artigo 4a - As despesas deoorr!ntes desta lei oorrerão 
por oonta da rubrioa - Deeapropriaçoee - do orçamento Esta­
dual. 

Artigo 5a - Pioa revogada a Lei nQ 1 044 de 13 de De­
zembro de 1 957. 

Art!go 68 _ Esta lei entra~_sm vig6r na data de s\,li. 
pUblioaçao, revogadas as dispos1çoas em oont~rio. 

Assembléia Legielativa do Estado, em CUiab~. 13 de 
março de 1 964. 
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